
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESAK M S 
Estado do Espírito Santo 

“Primeira Cidade de Colonização Italiana do Brasil” 
“Doce Terra dos Colibris” 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DO PARECER TÉCNICO 

PROCESSO EXTERNO: Nº 14.294/2025. 

INSTITUIÇÃO: Associação Pestalozzi de Santa Teresa. 

A Associação Pestalozzi de Santa Teresa através do OF/APST/Nº 079/2025 fez uma 
provocação de Parceria que poderá ser firmada entre a municipalidade e a instituição. 

A instituição está devidamente localizada à ladeira Fortunato Carlos Bonino, 457 - B, 
bairro Vila Nova, nesta cidade, conforme comprovante de endereço, através de conta 
pública a folha 73 e atua no atendimento e acompanhamento à pessoas com 
deficiência. 

Encontra-se no processo, de acordo com o disposto no artigo 35, o Decreto 404/2018: 
- As folhas 02 - oficio dirigido ao administrador público municipal, provocando Parceria; 
- As folhas 03 a 22 - Plano de Trabalho 
- As folhas 23/24 - Copia do cartão do CNPJ; ' 
- As folhas 25 a 30 e 197- Certidões Negativas e Certificado de Regularidade do FGTS; 
- As folhas 31/63 - Estatuto; 
- A folha 64 - Extrato da conta bancária; 
- As folhas 65/68 - Ata de eleição da Diretoria; 
- As folhas 69/72 - Dados cadastrais da Instituição, bem como Relação nominal dos 
dirigentes contendo: nome, dados de documentos, enderego e contatos; 
- As folhas 73 - comprovante de enderego, através de conta publica; 
- As folhas 74/92 - Comprovagéo de parcerias anteriores - experiéncia prévia na 
realização do objeto da parceria; 
- As folhas 93/185 - Relatério fotografico; 
- As folhas 186 - Declaração de disponibilidade de instalagdes, condições materiais, 
capacidade técnica e operacional; 
- A folha 187 - Declaragdo de que a organização não deve prestagdes de contas e 
quaisquer órgãos federais, estaduais e municipais; 
- A folha 188 - Declaragéo que não emprega menor: 
- Afolha 189 - Declaração da nao incorréncia de vedações; 
- As folhas 190 - Atestado de Registro no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
- As folhas 191/192 - Resolução nº 21/2024, que dispõe sobre Registro do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 
- As folhas 193 - Cópia da Lei 1546/2004 - Dispõe sobre Utilidade Pública da entidade. 

- As folha 196 - cópia do CPF e RG da presidente responsável legal da Associação Pestalozzi de Santa Teresa; 
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- As folha 198/201 - Acordo Coletivo de Trabalho 2025/2026 firmado entre a instituição 
e o Sindicato dos Empregados Entidades Culturais Recreativas de Assistência Social, 
de Orientação e Formação Profissional, do Plano da CNTEEC/ES. 
- As folha 198/201 - Portaria SEGOV nº 199/2025 - nomeia Comissão de 
Monitoramento e Avaliação que trata o Decreto Nº 404/2018. 
- As folhas 210 a 212 - Documento de Formalização de Demanda - DFD. 
- As folhas 213 a 221 - Termo de Referencia. 

Constamos que após análise minuciosa do Plano de Trabalho entregue anteriormente 
junto com os Órgãos de Controle Municipal e Gestão, onde foi observado que o valor 
do plano foi maior que o índice de inflação 2025 em relação a Parceria firmada no ano 
anterior, e, primando por uma administração que se preocupa e tem responsabilidade 
com o orgamento e arrecadação municipal, foi solicitado a Instituição o calculo de seus 
gastos, não excedendo o percentual da inflagdo ~para garantir uma parceria 
responsavel. 

Desta forma, conforme email recebido. da instituição, as folhas 249, esta reavaliou seu 
plano e apresentou novo plano, onde permanece seu objeto, sendo alterado o-valor. 

Neste sentido, encaminhamos abaixo os documentos com alteragées dos valores e 
demais documentos complementares, sendo: 

- As folhas 250/269 - Plano de Trabalho com correção de valor, mantendo o objeto. 
- As folhas 270/272 - Documento de Formalizacdo de Demanda - DFD, com correção 
de valor, mantendo as demais clausulas. 
- As folhas 273/281 - Termo de Referencia, com correção de valor, mantendo as demais 
clausulas. 
- As folhas 282 - Justificativa. 
- As folhas 282/290 - orgamentos originais 283/285. 
- As folhas 286/290 - Justificativa de Pessoa Juridica com cépia do contrato do ano 
anterior. 
- As folhas 291 - Justificativa de preco da SMAS. 
- As folhas 292/293 - Justificativa de Inexigibilidade. 
- As folhas 294 - Solicitação de Contratação no Sistema de Compras. 

Após analise do processo nº 14.294/2025, registramos que: 

a) DO MERITO DA PROPOSTA, EM CONFORMIDADE COM A MODALIDADE DE 
PARCERIA ADOTADA: 

O Plano de Trabalho foi apresentado pela Associação Pestalozzi de Santa Teresa, e 
entendemos que a modalidade de parceria a ser adotada é o Termo de Fomento. 
Registramos que, ao nosso ver o mérito da proposta apresentada vai ao encontro de tal 
instrumento, sendo viavel a celebragao. 
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b) DA IDENTIDADE E DA RECIPROCIDADE DE INTERESSE DAS PARTES NA 
REALIZAÇÃO, EM MÚTUA COOPERAÇÃO, DA PARCERIA: 

Sabedores da relevância dos serviços prestados pela Associação Pestalozzi, sendo 
estes prestados a vários anos à Municipalidade, cumpre-nos dizer que há interesse 
tanto da Secretaria Municipal de Assistência Social que aprovou o Plano de Trabalho, 
assim como da Associação Pestalozzi que o apresentou a efetivação da parceria. Com 
a celebração de tal instrumento, almejamos o alcance das metas descritas, visando 
como objeto: Contratação de profissionais para desenvolver atividades de atendimento 
à pessoa com deficiência e seus familiares, com vistas à inclusão e defesa de seus 
direitos, bem como aquisição de material de consumo e contratação de serviços de 
terceiros essenciais ao desenvolvimento.das atividades institucionais. 

c) DA VIABILIDADE DE SUA EXECUÇÃO: 

Analisando o processo verificamos que os valores apresentados no plano de‘trabalho 
são pertinentes no sentido de viabilizar a prestação dos serviços. Ademais; também 
ressaltamos que há viabilidade de execução da parceria, Considerando que se frata de 
uma instituicdo que atua no Municipio por muitos anos, com várias parcerias-anteriores 
firmadas — também conforme documentagdo acostada — os quais ‘sucessivamente 
foram executados cumprindo o objetivo. 

d) DA VERIFICAGAO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: 

Analisando o cronograma de desembolso, em nada nos opomos, sendo o 
mesmo exequivel. 

e) DA DESCRICAO DE QUAIS SERAO OS MEIOS DISPONIVEIS A SEREM 
UTILIZADOS PARA A FISCALIZAGCAO DA EXECUGAO DA PARCERIA, ASSIM 
COMO DOS PROCEDIMENTOS QUE DEVERAO SER ADOTADOS PARA 
AVALIACAO DA EXECUGAO FISICA E FINANCEIRA, NO CUMPRIMENTO 
DAS METAS E OBJETIVOS: 

Sera designado Gestor da Parceria e a Comissdo de Monitoramento e avaliação para 
realizar a fiscalização da execugao da parceria. Nesse sentido, sempre que necessario, 
serão solicitados pelos mesmos documentagdes que julgarem pertinentes, em 
observancia as normas da Lei 13.019/2014 e Decreto Municipal 404/2018. 

f) DA DESIGNAGAO DO GESTOR DA PARCERIA, BEM COMO DA COMISSAO 
DE MONITORAMENTO E AVALIAGAO (SENDO IMPEDIDOS PARA TAL 
FUNCAO PESSOA QUE, NOS ULTIMOS CINCO ANOS, TENHA MANTIDO 
RELACAO JURIDICA COM A ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL 
PARTICIPE): 

Sera designado o Gestor da Parceria: Alessandra Antonia Foeger da Silva. 

A Comissão da Parceria designada pelas Portarias SEGOV N° 199/2025. 
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Quanto ao monitoramento e avaliação, conforme disposto no artigo 59 da Lei 
13.019/2014, sera emitido relatério técnico de monitoramento e avaliagdo pelo gestor 
da parceria que o submeterd & comissdo de monitoramento e avaliagéo, que 
homologara. 

Sendo assim, encaminha-se a PJUR para andlise e parecer, e posteriormente ao 
Gabinete para aprovagéo e demais encaminhamentos que se fizerem necessarios. 

Santa Teresa,06 de fevereiro de 2026. 

L 
; ALESSANDRMTONIA FOEGER DA SILVA 

Gestora da parceria 

Rua Darly Nerty Vervioet, 446 — Santa Teresa - ES — CEP 29.650-000 
Telefone: (27) 99924-3654 — CNPJ: 27.167.444/0001-72 www.santateresa.es.gov.br


